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PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO 

ORIENTAÇÕES ENVOLVENDO OS BENS MÓVEIS EM PODER DE TERCEIROS – SEGER E SEFAZ 

O Informativo tem como objetivo divulgar orientações envolvendo os bens móveis em poder de 

terceiros. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Em atendimento à IPC 12 (Instruções de Procedimentos Contábeis STN) – Contabilização de 

Transferências de Bens Móveis e Imóveis, a Gerência de Contabilidade Geral do Estado – 

GECOG/SEFAZ implementou as alterações nos registros contábeis de bens em poder de terceiros.  

Tais modificações estão disponibilizadas no Manual de Procedimentos Contábeis do Estado 

do Espírito Santo – MCONT, que pode ser encontrado na Aba de “Apoio/Base de 

Conhecimento/Documento Técnico”, no SIGEFES. 

Em relação ao Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA, convém ressaltar que 

não sofreu modificação. Sendo assim, os procedimentos de registro, de formas de visualização e 

de emissão de relatórios permanecem inalterados, ou seja, as informações atinentes a essas 

transferências permanecem demonstradas nos relatórios dos Grupos 03 e 04 do SIGA, conforme 

exemplificado a seguir: 

1 - Na UG Cedente (Órgão detentor do bem), a informação estará relacionada no Grupo 03, 
no SIGA: 
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2 – Na UG Cessionária (Órgão que tem o bem cedido para a sua utilização), a informação estará 
relacionada ao Grupo 04, no SIGA:  

 

 

A título de informação, na contabilidade da UG cedente, as contas contábeis de controle 

7.9.1.2.9.0.2.00 e 8.9.1.2.9.0.2.00 - Bens Móveis em Poder de Terceiros apresentam o código da 

UG (exemplo: 100109 - SEG) para qual o bem foi transferido e sua respectiva classe: 

 

Na contabilidade da UG Cessionária, o bem passa a ser registrado e controlado no grupo de 

contas 1.2.3.1.1.00.00 de Ativo imobilizado (de acordo a classe do bem transferido), conforme 

exemplificado abaixo: 
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Importante ressaltar que o registro da depreciação sofre significativa mudança: quem 

passa a reconhecê-la é a UG Cessionária, que está usufruindo dos benefícios do bem e não mais a 

UG Cedente (alterações exaustivamente detalhadas no MCONT). 

2. PRESTAÇÃO DE CONTAS E INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS EM PODER DE TERCEIROS 

Para a prestação de contas mensal ou anual do Órgão Cedente, o seu setor de Patrimônio 

deverá emitir o relatório no Sistema Administrativo SIGA, onde também serão demonstradas as 

informações relativas aos bens em “poder de terceiros”, porém, a Unidade Gestora deve justificar 

que o Sistema Administrativo SIGA, apesar das mudanças contábeis dispostas na IPC 12 e MCONT, 

não sofreu alterações nos seus relatórios de controle de patrimônio e que os saldos registrados no 

grupo 3 não integram o ativo do Órgão, estando registrados em contas de controle 7 e 8 no 

SIGEFES. 

 Para a prestação de contas mensal ou anual do Órgão Cessionário, o seu setor de 
Patrimônio deverá emitir o relatório no Sistema Administrativo SIGA, onde também serão 
demonstradas as informações relativas aos bens em “poder de terceiros”, porém, a Unidade 
Gestora deve justificar que o Sistema Administrativo SIGA, apesar das mudanças contábeis 
dispostas na IPC 12 e MCONT, não sofreu alterações nos seus relatórios de controle de patrimônio 
e que os saldos registrados no grupo 4 integram o ativo do Órgão, estando registrado no grupo de 
contas de ativo imobilizado e na conta contábil de depreciação, no SIGEFES. 

 

RELATÓRIOS DO SIGA 
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3. DEVOLUÇÃO DO BEM EM PODER DE TERCEIRO AO CEDENTE. 

Os lançamentos e os registros contábeis no SIGEFES relativos à devolução do bem em 

poder de terceiros ao cedente estão descritos no Manual de Procedimentos Contábeis – no 

capítulo de Transferência de Bens em Poder de Terceiros com o título Devolução de bem móvel ao 

cedente no final da CESSÃO DE USO. 

Ocorrendo a devolução da Cessão de Uso, haverá, na Unidade Gestora cedente, 

incorporação no ativo e estorno em contas de controle (classes 7 e 8). Cabe reforçar que antes de 

devolver o bem, não é necessário apurar o valor contábil líquido nesses casos apenas transferir o 

saldo da coluna de depreciação. 

No Sistema Administrativo SIGA o cessionário deverá “Registrar Devolução” do bem ao 

cedente que por sua vez recebe a devolução no SIGA. 

OBSERVAÇÕES RELEVANTES: 

• A Unidade Gestora deve contabilizar, no SIGEFES, o código da UG (como credor na Nota 

Patrimonial), quando envolver lançamentos entre Unidades Gestoras e registro nas contas 

7 e 8 de controle. 

• A Unidade Gestora precisa realizar a confrontação dos saldos do SIGEFES x SIGA, 

verificando se o inventário e os saldos estão adequados e conferem nos dois sistemas.  

• O Órgão cessionário e o cedente devem observar a devolução e o recebimento do bem no 

SIGA e seus registros contábeis pertinentes. 
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Vitória, 03 de Outubro de 2024 
 

COORDENAÇÃO DO MÓDULO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DO SIGA 
GERÊNCIA DE ATIVO MOBILIÁRIO – GEMOB 

Para dúvidas e sugestões: gemob@seger.es.gov.br 
 
 

COORDENAÇÃO SIGA 
GERÊNCIA DE SISTEMAS INTEGRADOS – GESIS 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – SUBAD 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS – SEGER 

Acesse o Portal SIGA: www.siga.es.gov.br 


